
Secretaria de Direitos Humanos divulga nota técnica sobre adoção
ilegal

A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República divulgou nota sobre adoções de crianças
no Brasil. A nota traz normativos que tratam da denúncia de adoções ilegais de crianças. 

A análise dos artigos referentes ao tema é feita a partir do caso de adoção de cinco crianças da mesma
família do interior da Bahia, que foram encaminhadas a diferentes pais adotivos, no estado de São Paulo. 

Segundo a nota, a atuação dos agentes envolvidos nesse caso foi contrária aos direitos das crianças.
Como exemplo, é citada a violação do direito de ser criado no seio de sua família, uma vez que a retirada
abrupta das crianças do seu lar não permitiu a manutenção em sua família natural.

Leia a nota:

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE
NOTA TÉCNICA

I. CONTEXTO:
Esta Nota Técnica trata da denúncia de adoções ilegais de crianças no Brasil, a partir do caso de adoção
de cinco crianças de uma mesma família, residentes no município de Monte Santo, interior da Bahia, as
quais foram encaminhadas a diferentes famílias no Estado de São Paulo.

II. MARCOS LEGAIS:
O Estatuto da Criança e do Adolescente, no Capítulo II, que trata do Direito a Convivência Familiar e
Comunitária:

Artigo 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e,
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente
livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.

No Inciso 3º, deste mesmo artigo, incluído pela Lei Nº 12.010, de 2009, é exaltado que:

A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em relação a
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos
termos do parágrafo único do artigo 23, dos incisos I e IV do caput do artigo 101 e dos incisos I a IV do
caput do artigo 129 desta Lei.

No Artigo 23, o ECA enfatiza que:
A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão
do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei 12.010, de 2009).
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Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou
o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em
programas oficiais de auxílio.

O artigo 24 afirma que:
A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório,
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumprimento injustificado dos
deveres e obrigações a que alude o artigo 22. (Expressão substituída pela Lei 12.010, de 2009). 

No Atigo 28, que trata da Família Substituta, os Incisos 4º e 5º explicitam que:
Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma família substituta,
ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plenamente a
excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo
dos vínculos fraternais. (Incluído pela), bem como que a colocação da criança ou adolescente em família
substituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela
equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio
dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência
familiar. (ambos os incisos incluídos pela Lei 12.010, de 2009).

No Artigo 39, que trata da adoção de crianças e adolescentes:
A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os
recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo
único do artigo 25 desta Lei. (Incluído pela Lei 12.010, de 2009).

O Artigo 45 indica que:
A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do adotando.
No Inciso 1º: O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais sejam
desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar.
Ainda em seu 2º parágrafo:
Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também necessário o seu consentimento. 

E em seu Artigo 46: 
A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo que a
autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente define, ainda, como Familia Natural a comunidade que é
formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. A Lei 12.010, inclui o entendimento por
Família Extensa ou ampiada como aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e
mantém vínculos de afinidade e afetividade.
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III. ANÁLISE
Colocadas as normativas, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República percebe, nocaso
em análise, a atuação dos agentes envolvidos como contrária aos direitos das crianças em diversos
aspectos pontuados a seguir: 

1.   Violação do direito de ser criado no seio de sua família, dada a retirada abrupta das crianças do seu
lar;

2.   A retirada das crianças de seu domicílio não permitiu a manutenção em sua família natural;

3.   A ausência de recursos materiais não justifica a retirada do poder familiar, sendo ilegal a retirada por
esse motivo;

4.   Os vínculos entre grupos de irmãos são protegidos legalmente, sendo sua separação ilegal, à luz do
Estatuto da Criança e do Adolescente;

5.   Para que se dê a retirada do Poder Familiar, devem ser esgotados os recursos de manutenção na
família natural ou na família extensa ou ampliada. Não houve audiência para a oitiva dos pais, dos avós
ou de pessoas pertencentes a família extensa ou ampliada, dando a possibilidade de reintegração familiar
para os mesmos;

6.   Para que se dê um processo de adoção, é necessária a autorização dos pais, e, em casos de
adolescentes, deve ser consultada sua vontade;

7.   Para que se dê o processo adotivo, a família adotante deve passar por um curso ministrado pela Vara
da Infância e da Juventude, bem como por período de convivência com a criança/adolescente, o que não
aconteceu, uma vez que os adotantes uma vez que todo o processo se deu em dois dias retornaram para
seus municípios de origem com a guarda dos mesmos;

8.   Não há indicativos que as crianças estavam inscritas no cadastro estadual ou nacional de adoção,
prerrogativa para que pretendentes de outros municípios ou estados possam solicitar a adoção. Não há
informações que os adotantes também estivessem escritos no Cadastro Estadual ou Nacional de Adoção;

9.   Não houve a participação do Ministério Público e o Juiz baseou sua decisão em um parecer técnico
de uma Assistente Social, que alegava que a família negligenciava não encaminhando as crianças para a
escola. Vale ressaltar que o Conselho Tutelar do município não encontrou irregularidades quando da
visita à família;

10.   A sentença judicial que retirou as cinco crianças desrespeitou as legislações vigentes e o Plano
Nacional de Promoção, proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar
e Comunitária;

11.   Faz-se necessário ressaltar que o município de Monte Santo, de acordo com a Nota Pública do
Fórum DCA/BA, encontra-se identificado como rota de tráfico de pessoas;

12.   É importante averiguar a ação de Carmem Topschall, como intermediadora de adoções na região,
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bem como a situação da adoção de três crianças que estão sob sua guarda.
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